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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N.O O7l202'1 '' 
. ] N".

q+
A Comissão Permanente de Licitaçáo da Prefeitura de Santana do São Francisco, instituída pela Portaria n'

izíi,ií1, a" 05 de laneiro oe )ôit, vem justiÍtcar a inexigibilidade da Prestaçáo de serviços técnicos

ãl'p""ati.;i"r á61 ásôãssoria trioutarià na areá Previdenciária, óom implantação de metodologias e propositura

ãá'Járrnor. no àmbito aominisliáiivo e judicial, êm favor desta municipalidade' através de BoAVENTURA E

OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONSTDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade jurÍdica o-u

técnica de competição, e na realiciaàe é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 3",

da Lei n'8.666i93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar; 
- -

CoNSIDERANDO,- que BOAVE-i'ITURA E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS' se

confiorr.a .^m o conceito de notória especializaçáo pelos relevantes serviços que vêm prestando a diversas

PreÍe I "'
coNSIDERANDO, que os serviços soliCitados a serem prestados, são daqueles que

taxativ '.re se arrima nos perfilhâdos no Art. 13, o que com precisão, encontrâ amparo no inciso, lll, do

reÍerido a,trgo, pôrquanto, os serviços de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias; (Éedação dada pela Lei no 8.883, de 1994) estão elencados, respectivamente'' 
Col.istDERAúDO, que se apresenta, a contratação, com objeto singular, o que por si só enseJaria

o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei no 8.666/93 que dispõe:
'AtL.25. ' '.xiqível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (...)"

Acerca -ispositivo légat, Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitagão, 5' ediçâo,

Bras "' '^",2000, pá9. 588, ensina:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do

contrato; é o serviço pretendido pela Administraçâo que é singular, e não
o executoí do servigo. Aliás, todo proÍissional é singular, posto que esse
atributo ê própÍio da natureza humana. Singular é a caracterÍstica do
objeto que o individualiza, distingue dos demâis. E a presença de um

atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade náo está
associada à noçâo de preço, de dimensÕes, de localidade, de coÍ ou de
forma. Vale, nesse ponto, lembrar as palavras do proÍessor Celso
Antônio Bandeira de Mello: São singulares os bens que possuam uma
individualidade tão especíÍica que os torna inassimiláveis a quaisquer

outros da mesma espécie".

E cita, a;,,"a, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao observâr que a singularidadê que justifica a

inêxigibir '. ".de advir tanto do objeto pretendido pela Administraçâo, quanto do contratado.

Destá f. ^essário verificar a ocorrência ou nâo de singularidade do obieto a que se pretende contratar.

Exis "- r.ina centenas de possÍveis situaçóes em que se pode considerar como natureze singulaÍ.

sên' '': 
"... Assim, a título de exemplificaçâo, serão singulares questões que

estejam ligadas à realidade de mudanças pelas quais passa nossa
Íederaçâo, tais como a defesa de questÕes constitucionais complexas,
questÕes limÍtrofes entre os municÍpios, em face de desmembramentos
de antigos distritos, reestudos tributário-Íiscais,..." (Faria, Roberto Gil
Leal, "Neste enquadramento (serviços singulares) cabem os mais
variados serviços: uma monografia escrita por jurista (...) todos estes
serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade,
engenhosidade, habilidade destacada ou por uma oíientaçâo pessoal

significativa - e cuja significativa seja relevante para a tranquilidade
administrativa quanto ao bom atendimento do interesse público a ser
curado. Note-se que a singularidade referida não significa que outras
pessoas ou entidades não possam realizãr o mesmo serviço. lsto é, são
singulares, embora não se.iam necessariamente únicas em sentido
absoluto (...). Em suma: um seÍviço deve seÍ havido como singular
quando nele tem de interferir, como requisito de satisÍatÓÍio atendimento
da necessidade administrativa, um componente cÍiatividade seu autor,
envotvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a
contribuição intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa. É o
que ocorre quando os conhecimêntos CientÍÍicos, técnicos, artÍsticos ou
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econômicos a serem manejados (confoÍme o caso) dependem' pelo

Á*oi, o" uma articulagão ôu orgànizaçao impregnada- pela especÍfica

ináiuioúuiio"o" e habilitaôâo pessoãl do §u,eito (pessoa ÍÍsica ou juridica'

inàiriaro ou grupo de ináividuos) que o realiza O. serviço então absorve

à iiuari, exÉressao subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez' no

i"r'tiào O" que, embora- outros, talvez até muitos, pudessem também

iaiÀ-fo caaa iuaf o faria à sua moda, de acordo com os prÓprios critérios'

sãnsiOitiaaOe,'1utzos, lnterpretaçÔes e conclusóes, parciais ou finais " (de

úãtto, cut.o'AntÔnio Bandeira, Licitaçáo - lnexigibilidade - serviço

singular, Parecer publicado na RDA 2002:368)'

coNSIDERANDO, a brithãnie explanaçáo do.lurista celso AntÔnio Bandeira de Mello, verifica-se

oue a pre",.cão de serviÇos teinicos especializaáos em-assessoria tributaria na área Previdenciária, com

t"irít". ;"";;i"i;"si; 
"-próóàsiturà 

de demandas no âmbito administrativo e judicial' em favoÍ desta

munlcii. ., se encaixam periéitàmente em suas palavras, no caso em eptgrafe pode ser enquadrado como

uma (i ,e extrema compláxidade e, como tai, deve ser considerado como uma questáo de natureza

singul.
-INSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades que impossibilitam o certame

licitatório .' iipos menor preço e melhor técnica.

CONSIDT ''iDO, que o 
"rto 

poã" ."t ánquaOraOo no capul do artigo ?5 d3 Lej no 8.666/93 o que já tornaria

iuÍidican. possívet a contiatãção diieta, por inexigibilidade, da Prestação de serviços técnicos

'jil,"if,i ã, ãi.à"*riã t,i6úiàii" n" área previdenciáí-a, com implantação de metodologias e propositura

áá', .- .o àmbito aOminisirativo e judicial, em favor desta municipalidade. Contud_o, em nome da melhor

técn mos que o.r=o á, t"t" fiode e deve ser enquadrado no inciso ll do art. 25 e seu § 1', da Lei no

8 6i í)Õem: 
Art. 25. É inexigÍvel a licitaçâo quando houver inviabilidade de

competiçâo, em esPecial:
()
i1 -'para a contratação de serviços técnicos enumerados no art' 13 desta

lei, de natureza singular, coú profissionais ou empresas de notória

especializaçâo, vedaãa a inexigibilidade para serviços de publicidade e

dlvulgação;
§ 1"-Cónsidera-se de notÓria especialização o profissional ou empresa

õujo conceito no campo de sua especialidade,- decorrente dê

desempenho anterior, estudos, experiências' publicaçÓes, organizagâo,

aparethamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, pêrmita inferir que seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

contrato",
..NSIDERANDO, qUE BOAVENTURA E OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, PTEENChE OS

's no parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentação que acompanha e

, lustificaiiva, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível, com

erôntes no marketing de relacionamentos, atualizados em estudos técnicos modernos,

rstórico da entidade paã o qual prêsta os serviços, portanto uma empresa com exp,eriência no

,-ru r".ptu atualizaáa na súa áiea e estando no mais elevado padrão de organização;

)re o tema, trazemos importantes decisÕes da Colenda Corte de Contas da União:

"A inexigibilidade de licitação, no caso, decorreu de que o profissional

contrataáo, nas circunstàncias existentes, detinha condigÓes que o

credenciavam como sendo o mais adequado à plena satisfaÉo do objeto

do contrato, à luz do seu conceito no campo de sua especialidade'

decorrente de desempenho anterior, em especial' em relação à causa'

113. Ou seja, se sua notoriedade aliada à singularidade do objeto. o

credenciava à conkatação direta, já em 1995, quando do primeiÍo

contrato (lembrando-se que, àquela época, a urgência da situaçâo

dificultava a prê-qualificação de outros grandes profissionais. aptos a

desenvolver os mesmos serviços), o conhecimento adquirido da causa,

em virtude daquele contrato, o credenciou, no novo contrato, como a
proposta mais adequada à satisfaÉo do interesse público 114' .Frise-se
qud nao e o fato de haver participado da causa que o torna elegÍvel pâra

a contratação direta, mas sim o ponto que o distingue, na hipótese de

contrataçãô por inexigibilidadê' dentre os profissionais notoriamente
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especializados, cons ideÍando simultaneamente a singularidade do objeto

em causa." (TCU - AcÓ rdâo 88/2003 - Segunda Câmara)

"A jurisprudência tem sido Pac tfica no sentido de que as contrataçÕes de

seÍviços advoca tÍcios devem ser preced idas do componente exame

licitatório, admitin do-se sua dispensa somente em ocasiÔes e condiÇÕes

excepcionalíssimas, quando o serviço a ser contratado detenha

ineq u Ívocas caracterís ticas de inêdito, incomum, jamais Íotineiro e

duradouro". (Processo TCU 012.154-8/93' cu.io relator foi o Ministro lram

Saraiva, consoante Publicação do DOU de 02.1 2.94, p. 18.4444)

i.^ticos, Juridicos e Probatórios acima elencados, oPina a Comissão de Licitaçâo da PreÍeitura

'rntana do São Francisco, Pelo acatamento da notÓria esPeclalizaÉo e, no mesmo d iapasáo

favelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do

em harmonia com o Art. '13, inciso lll, todos do Diploma Legal alhures reÍêrenciado.

presente JUSTIFICATIVA a aPreciação do Excelentí ssimo Senhor Prefelto, Para que, na

:açáo da mesma, determl ne a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituigão

,.nditio sine qua non Para eflcácia deste ato
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